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INTRODUÇÃO

A atividade consular constitui uma das funções mais antigas e tradicionais da Chancelaria brasileira. A partir sobretudo dos anos 80, verificou-se um considerável aumento do número de brasileiros que passaram a viver no exterior ou que viajam a turismo ou para fins de estudos em outros países. 

2. A assistência e proteção a brasileiros no exterior constituem, atualmente, uma efetiva prioridade da política externa brasileira. 

3. O Itamaraty tem desenvolvido importantes ações nessa área, entre as quais contam-se a compactação e a modernização da rede consular de carreira e a ampliação da rede consular honorária, a realização de Consulados itinerantes e a instalação e funcionamento dos Conselhos de Cidadãos. 

4. Dentre as inúmeras iniciativas de apoio ao nacional no exterior, figura a edição de Cartilhas Consulares, folhetos simples, com conselhos práticos para orientar o emigrante brasileiro, evitar situações embaraçosas e facilitar a vida dessas pessoas no exterior. Editaram-se cartilhas de viajantes, em três versões, destinadas às pessoas que se destinam à Europa, América do Norte e Japão, bem como cartilhas para brasileiros residentes em determinados países. 

5. Em sua maioria, os brasileiros que residem no exterior não romperam os vínculos com o país. Em geral, mantêm vivo o desejo de retornar ao Brasil após certo tempo. 

6. A esses brasileiros destina-se o presente "Guia do Brasileiro Regressado", repositório de orientações práticas e indicações úteis à sua reinserção do território nacional. 

PROVIDÊNCIAS ANTES DA PARTIDA


DOCUMENTOS
Reúna a documentação que será necessária após a chegada ao Brasil. 

Verifique quais documentos devem ser legalizados na Embaixada ou Consulado, para que produzam efeitos jurídicos no Brasil. 

Não se esqueça de levar consigo (e não despachar na mudança!) os documentos que poderão ter utilidade imediata, tais como:

documentos pessoais – carteira de identidade, CPF, carteira de motorista, título de eleitor e outros; 

certidões de nascimento e casamento; 

diplomas e históricos escolares; 

certificados de vacinação; 

lista de bens e apólice de seguro da mudança; 

última declaração do Imposto de Renda; 

receitas médicas; 

certificados de saúde de seus animais domésticos. 

PASSAPORTES 

Verifique, com antecedência, o prazo de validade de seu passaporte. 

Consulte a Embaixada ou o Consulado sobre os pré-requisitos para a concessão de passaporte e autorização de viagem para menores. 

VACINAS
Para ingressar no Brasil, passageiros provenientes de determinados países devem apresentar certificados de vacinação contra febre amarela e outras enfermidades. Na dúvida, consulte a Embaixada ou o Consulado. 

SEGURO DE AUTOMÓVEL
Procure obter, junto à sua última companhia de seguros, declaração de que não esteve envolvido em acidentes em período recente. Esse documento poderá ajudar a reduzir o prêmio a ser pago por ocasião da contratação do futuro seguro de automóvel no Brasil. 

BAGAGEM
Elabore lista, com discriminação de valores, dos bens que comporão a bagagem desacompanhada a ser despachada para o Brasil. É prudente guardar as notas fiscais dos bens de consumo durável incluídos na bagagem desacompanhada. 

Caso tenha feito seguro da bagagem desacompanhada, leve consigo, ao embarcar, a cópia da apólice de seguro. Certifique-se também de ter à mão o nome e o telefone do agente da companhia de seguros no Brasil. 

ENTREGA DE IMÓVEL
Ao entregar seu imóvel, certifique-se de receber de volta eventual depósito que tenha efetuado por ocasião da assinatura do contrato. 

QUITAÇÕES DE SERVIÇOS
Solicite declarações de quitação junto às companhias de água, eletricidade, telefone, TV a cabo, Internet e outros serviços. 

Providencie o cancelamento das assinaturas de jornais e revistas. 

CONTA BANCÁRIA E CARTÕES DE CRÉDITO
Não se esqueça de providenciar o fechamento de suas contas bancárias e o cancelamento dos cartões de crédito, se for o caso. 

Leia atentamente os capítulos seguintes deste Guia. 

Feliz regresso!

ABERTURA DE PEQUENA EMPRESA

BASE LEGAL
A abertura e o funcionamento de micro e pequenas empresas no Brasil são objeto dos seguintes textos legais: 

Lei 7.256/84; 

Lei 8.383/91; 

Lei 8.864/94; 

Lei 9.317/96 e 

Lei 9.732/98. 

CONCEITOS BÁSICOS

I. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES

Escolha do nome, razão social, nome fantasia e marca
No momento da escolha do nome da futura empresa, é aconselhável procurar a Junta Comercial local, para certificar-se de que não existe outra empresa com nome igual ou semelhante no mesmo ramo de negócios. Evitam-se, assim, aborrecimentos futuros. Não copie nomes ou marcas já existentes, pois existem legislações específicas sobre o assunto. 

Preparação da documentação
A documentação vai depender do tipo de empresa (sociedade ou firma individual) e das exigências dos órgãos do Estado ou Município. Antes de partir para as etapas seguintes, providencie a documentação inicial, de acordo com as seguintes orientações: 

Declaração de empresa individual: no caso de empresa individual, adquira o formulário em papelarias e preencha os dados solicitados. 

Contrato social: no caso de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o contrato social deve conter os seguintes itens básicos: objeto social da empresa (finalidade); o capital e valor das catas de responsabilidade de cada sócio; quem vai assinar pela empresa; retiradas e pró-labores dos sócios; imprevistos na dissolução da sociedade; sede da empresa e documentos dos sócios. Do contrato social, deverá constar a assinatura de um advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e de duas testemunhas, que não podem ter qualquer grau de parentesco com os sócios. 

Documentos: cópias autenticadas do CPF e da carteira .de identidade, cópia autenticada do comprovante de residência, contrato de locação ou escritura de propriedade, cópia do IPTU relativo à sede da empresa. 

Definição do local da empresa
Para se obter a licença prévia de funcionamento e vigilância sanitária, consulte a Prefeitura, a qual deverá verificar se a empresa poderá ser aberta no local desejado, de acordo com a lei de zoneamento urbano. Consulte também o órgão ambiental de sua cidade sobre a aprovação do local, em termos ambientais. O objetivo é avaliar se o ramo de atividade é compatível com o endereço e a situação do imóvel. 

ATENÇÃO:Não alugue ou adquira o imóvel antes de verificar a viabilidade do funcionamento. 

II. ETAPAS DE REGISTRO DA EMPRESA
É aconselhável consultar previamente toda a legislação referente ao seu negócio. A exigência de documentos varia muito, de acordo com os seguintes aspectos: ramo de atividade; tipo de empresa (sociedade comercial ou firma individual); região geográfica; Estado e, às vezes, até mesmo de um Município para outro. 

Os procedimentos básicos estão relacionados nas etapas a seguir:

1. Etapas para o registro de sociedade
Etapa 1 – Junta Comercial
Providencie o registro de sociedade comercial e o enquadramento como micro-empresa. A Junta Comercial fornecerá as informações sobre os documentos e procedimentos necessários. Em Brasília, após a criação do Fácil – Central de Atendimento Empresarial, todos os órgãos responsáveis pela abertura de empresas estão no mesmo local. A sede do Fácil situa-se na Junta Comercial de Brasília. 

Etapa 2 – Secretaria da Receita Federal Secretaria Estadual da Fazenda 

Nesta etapa, deverá ser providenciada a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Esta inscrição deve ser feita após o arquivamento do contrato social na Junta Comercial. 

Etapa 3 – Prefeitura Municipal
Procure a Prefeitura Municipal, para retirar o alvará de funcionamento. Leve a documentação anterior. Para cumprir esta etapa, é preciso ter o registro da Junta Comercial, o CNPJ e a aprovação prévia do local. 

IMPORTANTE:Verifique junto à Prefeitura o valor da Taxa de Recolhimento Anual TLIF (Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento). 

2. Etapas para o registro de firma individual

Etapa 1 – Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica

Providencie o registro de firma individual nesse órgão, que lhe fornecerá as informações sobre os documentos e procedimentos necessários. Em Brasília, o registro de firma individual é realizado na Junta Comercial de Brasília, como no caso de registro de sociedade. 

Etapa 2 – Secretaria da Receita Federal

A Secretaria da Receita Federal fornecerá todas as instruções para o cadastramento. 

Etapa 3 - Prefeitura Municipal
Documentação complementar será solicitada pela Prefeitura Municipal, para que seja emitido o alvará de funcionamento. Para cumprir esta etapa, é preciso ter todos os registros e documentação mencionados anteriormente. 

IMPORTANTE:Verifique junto à Prefeitura o valor da Taxa de Recolhimento Anual TLIF (taxa de localização, instalação e funcionamento).   

PERGUNTAS E RESPOSTAS
1. Existem procedimentos especiais para a abertura de empresa na área de alimentos? 

Sim. Verifique junto à Secretaria Estadual de Saúde quais são os procedimentos para a abertura de empresa nas áreas de comércio e indústria de alimentos. 

Que providências devem ser tomadas no tocante a aspectos trabalhistas? 
Para obter orientação relativa a aspectos trabalhistas, é aconselhável consultar os órgãos, associações e entidades de classe trabalhistas e patronais, no ramo de sua futura atividade. 

  

TIRA-DÚVIDAS

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE): http://www.sebrae.com.br 

Fone: (061) 348-7100 

SEBRAE/ São Paulo 

Fone: 0800-780202 

SEBRAE/ Rio de Janeiro 

Fone: 0800-782020 

Informações mais detalhadas sobre o registro de empresas podem ser fornecidas pessoalmente no Balcão SEBRAE mais próximo de você. O SEBRAE estadual também poderá lhe prestar orientações complementares. 

Ministério das Relações Exteriores: http://www.mre.gov.br

ANIMAIS DOMÉSTICOS

BASE LEGAL
(...)

CONCEITOS BÁSICOS
A apresentação de certificado sanitário de origem, firmado por veterinário oficial, é condição essencial para a entrada no Brasil de animais domésticos (cães, gatos e pássaros de vida doméstica). 

Os certificados sanitários de origem só terão valor quando:

forem visados por Autoridade Consular brasileira; 

atestarem a boa saúde dos animais uma semana antes do embarque; 

declararem que, nos quarenta dias anteriores ao embarque, não grassava no lugar de procedência moléstia infecto-contagiosa. 

Para a entrada de cães e gatos, é necessária, ainda, a apresentação de atestado de vacinação contra a raiva, realizada a não menos de 30 dias e não mais de um ano, firmado por veterinário do país de origem. Os animais de menos de quatro meses estão dispensados da vacinação. 

Os documentos acima referidos deverão ser autenticados na Embaixada ou Consulado. 

Existem restrições à entrada de aves silvestres exóticas, para as quais é necessária autorização prévia de importação, expedida pela autoridade de proteção à fauna silvestre no Brasil. Os animais não relacionados somente podem entrar no Brasil mediante autorização prévia do Ministério da Agricultura.   

PERGUNTAS E RESPOSTAS

Há restrições à entrada de medicamentos de uso veterinário? 

A entrada de medicamentos destinados ao tratamento ou à prevenção de doenças nos animais somente é permitida com autorização prévia expedida pelo Ministério da Agricultura. 

É proibida a importação, a fabricação e o uso de substâncias naturais (hormônios) com fins anabolizantes ou de promoção de crescimento. 

2. Quais são os procedimentos para que o brasileiro ainda residente no exterior possa obter a autorização prévia do Ministério da Agricultura para a entrada de medicamentos de uso veterinário? 
A importação de medicamentos de uso veterinário para fins de pesquisa ou em quantidade para uso individual e que não se destine à revenda ou comercialização, poderá ser permitida, após prévia autorização do Departamento de Defesa Animal. 

No caso de uso individual, a solicitação deverá estar acompanhada de receita veterinária. 

Para fins de pesquisa, a solicitação deverá conter:

Nome, características, uso, origem, quantidade, local de chegada (aeroporto, porto), órgão técnico responsável pela pesquisa, delineamento experimental (com a indicação do objetivo, local do experimento, metodologia e cronograma de execução). 

Base legal:

Decreto-Lei 467 de 13.02.69

Decreto 1.662 de 06.10.95

TIRA-DÚVIDAS

Ministério da Agricultura:

Departamento de Defesa Animal: Telefone: (061) 218-2701; Fax: (061)323-5936
ATOS DE REGISTRO CIVIL

BASE LEGAL 

As normas gerais de registro civil estão contidas na Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos). 

CONCEITOS BÁSICOS
Os registros civis (nascimentos, casamentos e óbitos) lançados nos livros consulares destinam-se, primordialmente, a atender à circunstância de ausência do Brasil das partes interessadas e têm plena validade enquanto estas se encontrarem no exterior. 

Recomenda-se sempre ao brasileiro residente no exterior que efetue o registro de nascimento de seus filhos na repartição consular. É gratuito o registro de nascimento em repartição consular. 

O cidadão brasileiro de regresso ao País deverá ter em mente a necessidade de fazer transcrever no Brasil os registros de nascimento, casamento e óbito realizados no exterior. A transcrição deverá ser feita no Cartório do Primeiro Ofício do Registro Civil mais próximo à localidade onde o interessado vier a residir, ou ainda no Cartório do Primeiro Ofício do Registro Civil do Distrito Federal, que tem jurisdição sobre todo o território nacional. 

É importante lembrar que as certidões de nascimento, lavradas em repartição consular brasileira, de filhos de brasileiros nascidos após 7 de julho de 1994, cujos pais não estavam a serviço do Governo brasileiro, não terão o efeito de tornar definitiva a nacionalidade brasileira. A confirmação da nacionalidade estará sujeita a dois eventos futuros:

residência do registrado em território nacional; e 

opção pela nacionalidade brasileira perante Juiz Federal. 

TIRA DÚVIDAS

Ministério das Relações Exteriores

http://www.mre.gov.br 

Informações sobre registro civil encontram-se no capítulo 4º do Manual de Serviço Consular e Jurídico, disponível na seção "Assistência a Brasileiros no Exterior" da home page do MRE. 

Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG-BR)

SRTVS Quadra 701 – bloco A – sls. 517/519

Fone: (061) 314-1119/ 314-1121

Fax: (061) 226-5073

E-mail: anoreg-br@zaz.com.br 

Informações sobre endereços de Cartórios do Primeiro Ofício. 

BAGAGEM E PROCEDIMENTOS ADUANEIROS

  

BASE LEGAL
Os bens de viajante procedente do exterior serão submetidos ao tratamento tributário e aos procedimentos aduaneiros estabelecidos nas seguintes Instruções Normativas do Secretário da Receita Federal:

117, de 6 de outubro de 1998; 

120, de 15 de outubro de 1998; e

140, de 26 de novembro de 1998. 

CONCEITOS BÁSICOS

I. BAGAGEM

Para os efeitos deste Guia, entende-se por bagagem os bens novos ou usados destinados a uso ou a consumo pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem. Incluem-se entre os bens de uso ou consumo pessoal aqueles destinados à atividade profissional do viajante, bem como utilidades domésticas. 

1. Estão excluídos do conceito de bagagem:
bens cuja quantidade, natureza ou variedade configure importação ou exportação com fim comercial ou industrial; 

automóveis, motocicletas, motonetas, bicicletas com motor, casas rodantes e demais veículos automotores terrestres; 

aeronaves; 

embarcações de todo o tipo, motos aquáticas e similares, e motores para embarcações; 

cigarros e bebidas de fabricação brasileira, destinados a venda exclusivamente no exterior; 

bebidas alcoólicas, fumo e seus sucedâneos manufaturados, quando se tratar de viajante menor de dezoito anos; e 

bens adquiridos pelo viajante em loja franca, por ocasião de sua chegada ao País. 

Desde que satisfeitas as normas que regulamentam as importações, poderão ser submetidos a despacho aduaneiro no regime comum de importação, mediante a apresentação de declaração de importação formulada no Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), os bens trazidos por viajante excluídos do conceito de bagagem, descritos no item 1 acima. 

Serão apreendidos para efeito de aplicação da pena de perdimento os bens constantes das letras (e) e (f) acima. 

  
II. BAGAGEM ACOMPANHADA
Entende-se por bagagem acompanhada aquela que o viajante portar consigo no mesmo meio de transporte em que viaje, desde que não amparada por conhecimento de carga. 

1. Estão isentos do pagamento de impostos os seguintes itens de bagagem acompanhada: 

livros, folhetos e periódicos; 

roupas, calçados e outros artigos de vestuário, de higiene e de toucador, para uso do próprio viajante, em quantidade e qualidade compatíveis com a duração e a finalidade da permanência no exterior; 

outros bens, no limite global de US$ 500.00 ( quinhentos dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via aérea ou marítima e US$ 150.00 (cento e cinquenta dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via terrestre, fluvial ou lacustre, desde que haja um intervalo de trinta dias entre uma entrada e outra, ressaltando-se que: 

menores, acompanhados ou não, também têm direito a essas cotas; 

não é admitida a soma das cotas por casal ou por membros de mesma família; 

a cota de US$ 500.00 relativa a compras na loja franca de chegada no País não está incluída nesse valor. 

bens de origem nacional e estrangeira: 

comprovadamente saídos do País como bagagem, quando do seu retorno, ainda que portados por terceiros, independentemente do prazo de permanência no exterior e das razões de sua saída; 

remetidos ao exterior, pelo viajante, para conserto, reparo ou restauração, quando de seu retorno; 

enviados ao País, em razão de garantia, com o objetivo de substituir outro bem trazido anteriormente pelo viajante. 

O documento que comprova a saída dos bens, nas situações descritas nos dois últimos subitens é a Declaração de Saída Temporária de Bens - DST (Anexo I), disponível para impressão no site http.//www.receita.fazenda.gov.br). 

2. Não estão isentos do pagamento de impostos os seguintes itens de bagagem acompanhada:
Sujeita-se ao pagamento do imposto de importação, calculado à alíquota de cinquenta por cento, o conjunto de bens cujo valor global exceda o limite de isenção de US$ 500.00 ( quinhentos dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via aérea ou marítima e US$ 150.00 (cento e cinquenta dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via terrestre, fluvial ou lacustre. 

Sujeitam-se ao pagamento do imposto de importação os bens conceituados como bagagem, quando o viajante já tiver usufruído da isenção, mesmo que parcialmente, nos últimos 30 dias, contados da chegada do viajante ao País. 

3. Despacho Aduaneiro de Bagagem Acompanhada
Todo viajante procedente do exterior, no momento de sua entrada no Brasil, deverá preencher o formulário de Declaração de Bagagem Acompanhada - DBA (Anexo II), disponível para impressão no site http://www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de menores de dezesseis anos, prestará declaração o pai ou responsável. 

Os menores de dezesseis anos, quando desacompanhados, ficam dispensados da apresentação da DBA, sem prejuízo dos procedimentos de verificação, sistemática ou aleatória, a serem exercidos pela autoridade aduaneira. 

Na hipótese de bagagem pertencente a pessoa falecida no exterior, a declaração de bagagem será apresentada por seu sucessor ou pelo administrador do espólio. 

O viajante deverá dirigir-se ao canal "Bens a Declarar" quando estiver trazendo: 

valores em espécie, cheques ou traveller`s cheques em montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou seu equivalente em outra moeda. Deverá, nesse caso, preencher a Declaração de Porte de Valores (DPV), a ser solicitada junto à fiscalização aduaneira, antes de se dirigir ao canal "Bens a Declarar" (Anexo III), disponível para impressão no site http://www.receita.fazenda.gov.br); 

animais, plantas, sementes, alimentos e medicamentos sujeitos a inspeção sanitária, armas e munições; 

bens cuja entrada regular no País se deseje comprovar; 

bens excluídos do conceito de bagagem, nas hipóteses relacionadas nas letras (a) a (d) do tópico II.1 (BAGAGEM ACOMPANHADA) desta seção; 

bens adquiridos no exterior de valor total superior a US$ 500.00 (quinhentos dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via aérea ou marítima, ou a US$ 150.00 (cento e cinquenta dólares norte-americanos) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via terrestre, fluvial ou lacustre. Neste caso, o viajante deverá proceder ao pagamento do imposto, ficando sujeito a procedimento de verificação aleatória por parte da fiscalização aduaneira local. 

Nos locais onde não existir o canal "Bens a Declarar", o viajante deverá dirigir-se à fiscalização aduaneira. 

4. Penalidades
A apresentação de declaração falsa ou inexata sujeita o viajante à multa correspondente a cinquenta por cento do valor excedente ao limite da isenção, sem prejuízo do pagamento do imposto devido. 

Configura declaração falsa a opção do viajante pelo canal "Nada a Declarar", caso se enquadre em qualquer das hipóteses previstas no item 3, letras (a) a (e) acima. 

Configura declaração inexata o recolhimento insuficiente do imposto, incidente sobre o que exceder o valor global de US$ 500,00 ou US$ 150,00, conforme o caso. 

5. Valoração da bagagem
Considera-se valor de aquisição dos bens o constante da fatura ou da nota de compra. Na falta ou inexatidão desses comprovantes a autoridade aduaneira estabelecerá um novo valor com base em catálogos, listas de preços ou outros indicadores de valor. 

6. Pagamento do imposto e da multa
O pagamento do imposto devido e, quando for o caso, das penalidades aplicadas, precederá o desembaraço aduaneiro da bagagem. Se o interessado não concordar com a exigência fiscal, poderá ter seu bem desembaraçado mediante depósito em moeda corrente, fiança idônea ou seguro aduaneiro no valor do montante exigido, assegurado o direito de defesa. 

  

III. BAGAGEM DESACOMPANHADA
Entende-se por bagagem desacompanhada aquela que chegar ao País, ou dele sair, amparada por conhecimento de carga ou documento equivalente. 

1. A bagagem desacompanhada deverá:

provir do país ou dos países de estada ou de procedência do viajante; 

chegar ao País dentro dos três meses anteriores ou até seis meses posteriores ao desembarque do viajante. 

A data do desembarque do viajante no País será comprovada mediante apresentação do bilhete de passagem ou do passaporte. 

Aplica-se o tratamento de bagagem desacompanhada aos bens de viajante procedente do exterior, independentemente do meio de transporte utilizado para a remessa. 

2. Bens isentos do pagamento de impostos para todos os viajantes
A bagagem desacompanhada está isenta do pagamento de impostos nos seguintes casos:

livros, folhetos e periódicos, desde que usados; 

roupas, calçados e outros artigos de vestuário, bem como artigos de higiene e de toucador, para uso próprio do viajante, em quantidade e qualidade compatíveis com a duração e a finalidade da sua permanência no exterior. 

3. Isenção vinculada à qualidade do viajante

3.1. Brasileiro ou estrangeiro que retorna em caráter permanente: O brasileiro (bem como o estrangeiro portador de Cédula de Identidade de Estrangeiro expedida pelo Departamento de Polícia Federal) que tiver permanecido no exterior por período superior a um ano e retornar em caráter definitivo terá direito à isenção de impostos para os seguintes bens, usados, trazidos como bagagem desacompanhada: 

roupas, calçados e outros artigos de vestuário, bem como artigos de higiene e do toucador, para uso próprio do viajante; 

móveis e outros bens de uso doméstico; 

ferramentas, máquinas, aparelhos e instrumentos necessários ao exercício de sua profissão, arte ou ofício; 

obras por ele produzidas. 

Aplica-se a referida isenção ainda que os bens sejam trazidos na bagagem acompanhada. 

O tempo de permanência no exterior e o exercício da atividade profissional devem ser comprovados junto à autoridade aduaneira com jurisdição sobre o local de despacho dos bens. 

3.2. Funcionário Integrante do Serviço Exterior Brasileiro

Funcionário brasileiro de carreira integrante do Serviço Exterior Brasileiro, nos termos da Lei 7.501, de 27 de junho de 1986, ou o assemelhado à carreira de diplomata, quando removido de ofício para o País, fica dispensado da exigência quanto ao prazo de permanência no exterior. 

Considera-se assemelhado a funcionário da carreira de diplomata o servidor que, sem integrar a referida carreira, ocupe cargo de chefe de missão diplomática, de adido ou de adjunto nessa missão. 

Quando de sua remoção de um país para outro, no exterior, poderá enviar para o País parte dos bens que compõem a sua bagagem. Neste caso os bens deverão chegar ao País dentro dos três meses anteriores ou dos seis meses posteriores à data da efetivação da remoção, podendo o despacho da bagagem ser requerido por representante legal do servidor. 

Aplica-se neste caso a isenção prevista no item 3.1.

4. Transferência de propriedade ou cessão de uso de bens desembaraçados com isenção 
A transferência de propriedade ou cessão de uso, a qualquer título, dos bens referidos no item 3 desta seção desembaraçados com isenção fica condicionada à prévia autorização fiscal e ao pagamento dos impostos incidentes na importação, calculados segundo o regime comum de importação, com base no valor depreciado dos bens. A transferência ou a cessão de uso a pessoa ou entidade que goze de igual tratamento tributário far-se-á sem o pagamento de impostos. 

5. Despacho aduaneiro de bagagem desacompanhada
O despacho aduaneiro da bagagem desacompanhada deverá ser iniciado no prazo de até noventa dias contado da data da descarga, com base na Declaração Simplificada de Importação – DSI, disponível para impressão no site http://www.receita.fazenda.gov.br, a ser apresentada pelo viajante ou seu representante legal na unidade da Secretaria da Receita Federal em cuja jurisdição se encontrem os bens. 

A DSI será instruída com a relação dos bens, conhecimento de carga original ou documento equivalente e demais documentos pertinentes. 

Na relação de bens deverá constar a quantidade, a descrição, o valor dos bens e outros elementos necessários à sua identificação. 

O despacho aduaneiro da bagagem desacompanhada somente poderá ser processado após a comprovação da chegada do viajante ao País, exceto quando se tratar de funcionário brasileiro de carreira integrante do serviço exterior brasileiro, ou o assemelhado da carreira diplomática, quando de sua remoção de um País para outro no exterior

IV. BAGAGEM ABANDONADA
Será considerada abandonada a bagagem acompanhada que não for submetida a despacho aduaneiro no prazo de trinta dias, contando a partir do desembarque do viajante. 

Será considerada abandonada a bagagem desacompanhada cujo despacho aduaneiro não for iniciado no prazo de noventa dias, contado da descarga ou for interrompido por prazo superior a sessenta dias, em razão de fato imputável ao viajante. 
PERGUNTAS E RESPOSTAS
1. Bens adquiridos em loja franca devem ser declarados na DBA? 
Os bens adquiridos pelo viajante em loja franca, por ocasião de sua chegada ao País, estão excluídos do conceito de bagagem e não devem, portanto, ser declarados na DBA, sem prejuízo da obrigatoriedade de sua apresentação à fiscalização aduaneira. 

2. Qual o tratamento tributário a ser dado aos bens de viajante que falecer no exterior? 
O direito ao tratamento tributário previsto neste Guia transmite-se aos sucessores do viajante que falecer no exterior, mediante comprovação do óbito, e corresponderá àquele que seria aplicado aos bens do viajante. 

OBSERVAÇÃO:
O disposto neste Guia não se aplica à bagagem acompanhada de militar ou de civil transportada em veículo militar, procedentes do exterior, que transportem bens de origem estrangeira quando a descarga dos bens e o desembarque dos militares ou civis for efetuado na base militar alfandegada. 

  

TIRA-DÚVIDAS

Secretaria da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br 

Divisões de Controle Aduaneiro das Superintendências Regionais da Receita Federal (DIANAS):

DIANA - 1 ª Região Fiscal: 
Tel.: (061) 223 2397/ 314 2466/ 314 2468 
Fax: (061) 322 8958 

DIANA - 2 ª Região Fiscal: 
Tel.: (091) 218 3457/ 218 3455 
Fax: (091) 241 0014 

DIANA - 3 ª Região Fiscal:
Tel.: (085) 251 1541 
Fax: (085) 252 4559/ 252 3257 

DIANA - 4 ª Região Fiscal:
Tel.: (081) 424 5410/ 425 5413 
Fax: (081) 425 5309/ 425 5443 
DIANA - 5 ª Região Fiscal: 
Tel.: (071) 320 2326/ 2325/ 2361/ 2351 
Fax: (071) 320 2328 

DIANA - 6 ª Região Fiscal:
Tel.: (031) 224 6810/ 218 6534 
Fax: (031) 224 6810/ 222 4324 

DIANA - 7 ª Região Fiscal:
Tel.: (021) 240 3331/ 297 3939 ramal 2328 
Fax: (021) 262 7113/ 240 2790 

DIANA - 8 ª Região Fiscal: 
Tel.: (011) 225 2322/ 225 2328/ 229 7341 
Fax: (011) 229 3742 

DIANA - 9 ª Região Fiscal: 
Tel.: (041) 225 3741/ 320 8300/ 320 8000 ramais 396/ 372 
Fax: (041) 222 8640 

DIANA - 10 ª Região Fiscal: 
Tel.: (051) 214 2661/ 2662/ 2663 
Fax: (051) 225 7679 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

  

BASE LEGAL
São os seguintes os principais textos legais aplicáveis:

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

Resolução nº 50/98-CONATRAN, com a alteração prevista pela Resolução nº 98/99 (art. 30)

acordos internacionais sobre trânsito dos quais o Brasil é signatário. 

CONCEITOS BÁSICOS
Conforme disposto no artigo 142 do Código de Trânsito Brasileiro, o reconhecimento de habilitação para conduzir veículo obtida em outro país está subordinada às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Para melhor esclarecimento sobre o assunto, o brasileiro, ao chegar no País, deverá dirigir-se ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN – do local onde pretende fixar sua residência, a fim de receber informações mais específicas. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
Quais são os acordos internacionais sobre trânsito de que o Brasil é signatário? 

O Brasil é signatário da Convenção Interamericana sobre o Tráfico de Veículos Automotores, celebrada em Washington, a 15 de dezembro de 1943; da Convenção sobre Trânsito Viário, celebrada em Viena, em 8 de novembro de 1968 e do Acordo sobre Regulamentação Básica Unificada de Trânsito (no âmbito do Mercosul, Bolívia, Chile e Peru), celebrado em Montevidéu, em 29 de setembro de 1992. 

TIRA-DÚVIDAS
Ministério da Justiça: http://www.mj.gov.br 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) 
Telefone: (061) 218-3565 
Fax: (061) 224-0097
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA

BASE LEGAL
As normas relativas à Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física estão contidas nas seguintes Instruções Normativas do Secretário da Receita Federal:

148, de 15 de dezembro de 1998;

146, de 11 de dezembro de 1998;

073, de 23 de julho de 1998; e

008, de 3 de fevereiro de 1999. 

CONCEITOS BÁSICOS
Para fins tributários, a Receita Federal trabalha com os conceitos de RESIDENTE e NÃO-RESIDENTE no Brasil, em vez de aplicar os conceitos de brasileiro e estrangeiro. Antes de prosseguir na leitura desta seção, recomenda-se, portanto, que o brasileiro em regresso ao País verifique em qual das duas categorias se enquadra, com base nos critérios descritos na seção anterior deste Guia (CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – CONCEITOS BÁSICOS). 

São contribuintes do Imposto de Renda Pessoa Física os domiciliados ou RESIDENTES no Brasil que se enquadram nos critérios estabelecidos na legislação tributária. Assim, está obrigada a apresentar Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda a pessoa física que, regressando ao Brasil, passou à condição de RESIDENTE no País no ano-calendário considerado (1998). 

O contribuinte que passou à condição de RESIDENTE está obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual - modelo completo ou simplificado, disponível em formulário, disquete ou na Internet, através de download. Neste caso, não é permitida a utilização da Declaração por telefone ou por meio de formulário on line. Os formulários e os disquetes podem ser entregues nas unidades da Receita Federal. A rede bancária autorizada receberá apenas as declarações apresentadas em disquete. 

O preenchimento da declaração deve seguir, em linhas gerais, a seguinte orientação:

Os rendimentos auferidos no exterior, ainda que não tenham sido transferidos para o Brasil, devem ser declarados pelo beneficiário. 
(b) O tratamento tributário dos rendimentos provenientes do exterior está condicionado à existência ou não de acordo firmado entre o Brasil e o país de origem dos ganhos. Assim, preliminarmente, deve-se verificar se existe acordo entre o Brasil e o país de origem dos ganhos, com o fim de evitar a dupla tributação internacional da renda, ou legislação interna que permita a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e o imposto (ver, a respeito, a seção seguinte – PERGUNTAS E RESPOSTAS, itens 3 e 4). 

(c) Na declaração de Bens e Direitos da Declaração de Ajuste Anual devem ser relacionados, pormenorizadamente, os bens móveis, imóveis, direitos e obrigações que, no País e no exterior, constituíam o patrimônio da pessoa física e o de seus dependentes na data em que se caracterizou a condição de residente no Brasil. 

(d) A pessoa física que passou à condição de residente no Brasil deve declarar os bens e direitos pelo valor de aquisição convertido em moeda nacional pela cotação cambial da venda da moeda em que o bem foi adquirido, fixada pelo Banco Central do Brasil para a data da aquisição e atualizados até 31 de dezembro de 1995, com base na Tabela de Atualização do Custo de Bens e Direitos, fornecida pela Secretaria da Receita Federal (Instrução Normativa SRF n° 48/98). 

O brasileiro regressado, caso estivesse no exterior na condição de RESIDENTE no Brasil, estava sujeito às normas vigentes para a apresentação da declaração, como se aqui estivesse. Se não o fez, deve fazê-lo, sujeitando-se ao pagamento da multa por atraso na entrega da declaração, calculada em 1% ao mês ou fração de atraso sobre o total do imposto devido apurado, observado o valor mínimo de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e, como valor máximo, 20% do valor do imposto de renda devido. O termo inicial para a contagem do prazo é o primeiro dia subseqüente ao fixado para a entrega da declaração, e o termo final, o mês da entrega. 

O RESIDENTE no Brasil, ausente no exterior por qualquer motivo, pode efetuar o pagamento do Imposto de Renda e respectivos acréscimos legais por meio de uma das seguintes modalidades:

transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos (home/office banking) das instituições financeiras autorizadas pela Secretaria da Receita Federal a operar com essa modalidade de arrecadação; 

remessa postal de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), em duas vias, acompanhado de ordem de pagamento, no respectivo valor, em reais ou dólares, a favor do Banco do Brasil S/A, Agência Central, Brasília – DF. Esta opção só poderá ser utilizada pelo RESIDENTE no Brasil ausente no exterior a serviço do País;

em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de receitas federais, mediante DARF, quando efetuado no Brasil. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
1. De que maneira a pessoa física que retornou à condição de residente no Brasil deve declarar os bens e direitos na Declaração de Ajuste Anual? 
A pessoa física que retornou à condição de RESIDENTE no País está sujeita às normas vigentes na legislação tributária aplicáveis aos demais residentes no Brasil, a partir da data em que se caracterizar a condição de RESIDENTE. 

Na Declaração de Bens e Direitos da Declaração de Ajuste Anual, devem ser relacionados, pormenorizadamente, os bens móveis, imóveis, direitos e obrigações que, no País e no exterior, constituíam o patrimônio da pessoa física e o de seus dependentes na data em que se caracterizou a condição de RESIDENTE no Brasil. 

A pessoa física que retornar à condição de residente no Brasil deve considerar como custo dos bens e direitos:

(a) adquiridos anteriormente à saída do País: o valor constante da declaração de saída definitiva do País ou da última declaração apresentada ou, ainda , no caso de não-declarante, o custo de aquisição, atualizado até 31.12.95, com base na Tabela de Atualização do Custo de Bens e Direitos, constante da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 48/98; 

(b) situados no exterior, adquiridos no período em que o contribuinte se encontrava na situação de não residente no País: os valores de aquisição convertidos em moeda nacional, pela cotação cambial de venda da moeda em que o bem foi adquirido, fixada pelo Banco Central do Brasil para a data da aquisição e atualizados até 31 de dezembro de 1995, com base na Tabela de Atualização de Custo de Bens e Direitos, constante da IN SRF 48/98; e

(c) situados no Brasil, adquiridos no período em que o contribuinte se encontrava na situação de NÃO-RESIDENTE no País: o valor de aquisição atualizado até 31.12.95, com base na Tabela de Atualização do Custo de Bens e Direitos, constante da IN SRF 48/98.

Caso a moeda utilizada na aquisição dos bens e direitos não tenha cotação no Brasil, o valor de aquisição dos bens e direitos deve ser convertido em dólar, mediante a cotação cambial fixada pela autoridade monetária do país cuja moeda tenha sido utilizada na data da aquisição e, em seguida, para a moeda nacional, conforme o disposto anteriormente. Na impossibilidade de comprovação do custo dos bens e direitos por qualquer meio normal e usual, o custo de aquisição é igual a zero.

2. A pessoa física residente no Brasil deve declarar os rendimentos auferidos no exterior? 
Sim. No Brasil vigora o princípio da universalidade de renda para a pessoa física residente no País, seja ela brasileira ou estrangeira. Isto significa que os rendimentos auferidos no exterior, ainda que não tenham sido transferidos para o Brasil, devem ser sempre declarados pelo beneficiário. 

3. Como tributar os rendimentos recebidos no exterior na existência de ato internacional ou de legislação que permita a reciprocidade de tratamento? 
O tratamento fiscal é aquele pactuado entre o Brasil e o país contratante, com o fim de evitar a dupla tributação internacional da renda, ou aquele definido na legislação que permita a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e os impostos em ambos os países. A invocação de lei estrangeira concessiva de reciprocidade deve ser comprovada pelo sujeito passivo. 

A prova de reciprocidade de tratamento é feita com cópia da lei publicada em órgão da imprensa oficial do país de origem do rendimento, traduzida por tradutor juramentado e autenticada pela representação diplomática do Brasil naquele país, ou mediante declaração desse órgão atestando a reciprocidade de tratamento tributário. 

  

4. Com que países o Brasil mantém acordos para evitar a bitributação? 
Os países com os quais o Brasil mantém acordos para evitar a bitributação são os seguintes:

Alemanha Equador Itália

Argentina Espanha Japão

Áustria Filipinas Luxemburgo

Bélgica Finlândia Noruega

Canadá França Portugal

China Holanda República Tcheca

Coréia do Sul Hungria República Eslovaca

Dinamarca Índia Suécia

5. Como fica a situação da pessoa física residente no Brasil que se retira e ingressa várias vezes no território nacional, em caráter temporário, por qualquer motivo? 
Até 26 de julho de 1998, considera-se residente no Brasil a pessoa física que:

se ausentou do Brasil com visto temporário e permaneceu no exterior por menos de doze meses; 

(b) até o dia anterior à data da obtenção de visto permanente em outro país se essa ocorreu durante os primeiros doze meses de ausência. 

Entre 27 de julho e 31 de dezembro de 1998, considera-se RESIDENTE no Brasil a pessoa física que:

(a) saiu do Brasil para prestar serviços como assalariada à órgão da administração pública brasileira situado no exterior; 

saiu do Brasil em caráter temporário: 

durante os doze primeiros meses de ausência, contados da data da saída; 

até o dia anterior à data da obtenção de visto permanente em outro país, se essa ocorrer durante os primeiros doze meses de ausência. 

Para efeito de conceito de residência no Brasil, a contagem do prazo de doze meses não se interrompe em virtude de ausência do Brasil, desde que, no total do período de ausência, a pessoa física tenha permanecido no Brasil por, no mínimo, 183 dias, consecutivos ou não, a contar do dia da chegada e esteja no País na data em que se completarem os doze meses. 

Caso, durante os doze meses, a pessoa física tenha permanecido no Brasil por menos de 183 dias, ou não esteja no País na data em que se completaram os doze meses, restabelece-se a contagem de novo período de doze meses a partir da data da última entrada no Brasil. 

Caso a pessoa física tenha permanecido fora do território nacional por menos de 183 dias, ou esteja no Brasil na data em que se completarem os doze meses, restabelece-se a contagem de novo período de doze meses a partir da data da última saída do Brasil.

TIRA-DÚVIDAS
Secretaria da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br 
Receitafone (para instruções sobre o preenchimento de formulários): 
No Brasil: 0300 78 0300 
No exterior: 55 78 300 78 300

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF)

BASE LEGAL

As normas relativas à inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) estão contidas nos seguintes textos:

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995;

Instruções Normativas do Secretário da Receita Federal:

060, de 29 de junho de 1998;

073, de 23 de julho de 1998;

079, de 27 de julho de 1998; 087, de 27 de julho de 1998; e 

146, de 11 de dezembro de 1998. 

CONCEITOS BÁSICOS
Para fins cadastrais e tributários, a Secretaria da Receita Federal trabalha com os conceitos de RESIDENTE e NÃO-RESIDENTE no País, ao invés de distinguir entre brasileiros e estrangeiros. 

1. Quem é RESIDENTE
Considera-se RESIDENTE no País qualquer pessoa física que:

(a) residir no Brasil em caráter permanente;

(b) tenha saído do Brasil em caráter temporário, durante os doze primeiros meses de ausência, contados da data de sua saída;

(c) tenha saído do Brasil em caráter temporário, até o dia anterior à data da obtenção de visto permanente em outro país, se esta ocorrer durante os primeiros doze meses de ausência;

(d) se ausentar para prestar serviços, como assalariada, a órgão da Administração Pública brasileira situado no exterior;

(e) ingressar no Brasil com visto permanente, a partir da data de sua chegada; 

(f) ingressar no Brasil com visto temporário e que tenha obtido visto permanente antes de decorridos doze meses de sua chegada, a partir da data da concessão do visto permanente;

(g) ingressar no Brasil com visto temporário e que aqui permaneça por período superior a cento e oitenta e três dias, consecutivos ou não, contado, dentro de um intervalo de doze meses, da data de qualquer chegada, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do dia subseqüente àquele em que se completar referido período de carência;

(h) ingressar no Brasil para trabalhar com vínculo empregatício, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir da data de sua chegada. 

2. Quem é NÃO-RESIDENTE
Considera-se NÃO-RESIDENTE no País qualquer pessoa física que: 

(a) não residir em caráter permanente no Brasil; 

(b) ingressar no Brasil com visto temporário, até o dia anterior à data da obtenção do visto permanente, se esta ocorrer durante os primeiros doze meses de permanência; 

(c) ingressar no Brasil com visto temporário, durante os primeiros doze meses de permanência;

(d) ingressar no Brasil para prestar serviços como funcionária de órgãos de governo estrangeiro, situados no País;

(e) tenha saído do Brasil em caráter temporário, a partir da data da obtenção do visto permanente em outro país, se esta ocorrer durante os primeiros doze meses de ausência;

(f) tenha saído do Brasil em caráter temporário, a partir do primeiro dia subseqüente àquele em que se completarem os doze primeiros meses de ausência, contados da data de sua saída. 

3. Contagem de prazos para a caracterização de RESIDENTE e de NÃO-RESIDENTE
Para efeito da caracterização da condição de residente no País, a contagem do prazo de doze meses não se interrompe em virtude de saída da pessoa física do Brasil, desde que, no total do período de carência, tenha permanecido no território nacional por, no mínimo, 183 dias, a contar do dia da chegada, e esteja no País na data em que se completarem os doze meses. 

Para efeito da caracterização da condição de não-residente no País, a contagem do prazo de doze meses não se interrompe em virtude de retorno da pessoa física ao Brasil, desde que, no total do período de carência, tenha permanecido fora do território nacional por, no mínimo, 183 dias, a contar do dia da saída, e não esteja no País na data em que se completarem os doze meses. 

Caso a pessoa física tenha permanecido fora do território nacional por período inferior a 183 dias ou esteja no País na data em que se completarem os doze meses, se restabelece a contagem de novo período de doze meses, a partir da data da última saída do Brasil. 

A partir do momento em que a pessoa física adquire a condição de residente ou de não-residente no País, o retorno à condição anterior somente se dará quando ocorrer qualquer das hipóteses que fundamentem a nova condição. 

  

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
1. Quem precisa se inscrever
Se o brasileiro que está regressando ao País já se inscreveu, no passado, e teve seu CPF suspenso quando da saída do País, deve providenciar a sua reativação. Caso não tenha requerido a suspensão, a antiga inscrição continua válida. Se necessário, o contribuinte pode confirmar o número de sua inscrição em qualquer Unidade da Receita Federal. Se o regressando não possuir CPF, deve obedecer as orientações a seguir. 

Somente precisam se inscrever no CPF os RESIDENTES que: 

estiverem sujeitos à apresentação de declaração de ajuste anual do imposto de renda; 

tenham rendimentos sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte ou tenham a obrigação de recolhimento mensal do imposto de renda; 

(c) prestem serviço sem vínculo empregatício, na condição de profissionais autônomos; 

sejam locadores ou proprietários de bens imóveis; 

(e) sejam proprietários de veículo automotor sujeito a licenciamento;

(f) paguem rendimentos a outras pessoas físicas, sujeitos ao imposto de renda na fonte; e

(g) sejam titulares de conta-corrente bancária. 

Além das hipóteses gerais de inscrição descritas, é obrigatória a inscrição ou reativação no CPF do NÃO-RESIDENTE, na data em que adquirir a situação de RESIDENTE. Também os NÃO-RESIDENTES que recebem rendimentos de fontes situadas no País ou que possuem, no Brasil, bens imóveis, participações societárias, conta-corrente bancária, veículos automotores ou quaisquer outros bens e direitos de valor superior a cem mil reais estão obrigados à inscrição ou reativação no CPF. Esclareça-se que estes últimos não estão obrigados à apresentação da declaração de ajuste anual. 

2. Como proceder à inscrição ou reativação do CPF
Os brasileiros que passaram a residir novamente no País podem se inscrever ou reativar a inscrição do CPF em qualquer agência dos Correios localizada no País, inclusive as franqueadas, independente do domicílio fiscal do contribuinte. Os NÃO RESIDENTES devem se dirigir às Unidades da Receita Federal. 

Documentos necessários:

FCPF (Ficha Cadastral da Pessoa Física), devidamente preenchida e assinada;

Carteira de Identidade (com filiação);

Título de Eleitor (se obrigado a possuir);

Instrumento de procuração, quando o pedido for efetuado por procurador;

Carteira de Identidade do pai, tutor, curador ou responsável e documento que comprove a filiação, tutela, curatela ou responsabilidade, quando o pedido de inscrição se referir a incapaz. 

O cartão CPF será emitido eletronicamente pela SRF e enviado para o endereço da pessoa física cadastrada. No caso da pessoa física NÃO-RESIDENTE no País, o cartão CPF será encaminhado para o endereço do seu representante legal no Brasil. No caso de pessoa física ausente do País, a serviço de órgão da Administração Pública brasileira, o cartão CPF será enviado para a missão diplomática ou repartição consular em cuja jurisdição se encontrar o servidor. 

  

3. Declaração de isento (recadastramento no CPF)

Os RESIDENTES que não declararam imposto de renda em 1998, não constaram como cônjuges em outra declaração e não se cadastraram no CPF a partir de 1998, bem como os NÃO RESIDENTES que desejam manter ativo o número de CPF, devem apresentar a Declaração de Isento. 

O prazo para a apresentação da Declaração de Isento se esgotou no dia 30.12.98, porém será reaberto no segundo semestre de 1999. 

Os RESIDENTES e NÃO RESIDENTES poderão apresentar a Declaração de Isento de quatro formas:

pela Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br; 

pelo Receitafone, no Brasil: 0300 78 0300; no exterior: 55 78 300 78 300; 

(c) em formulário impresso pré-franqueado, adquirido e entregue nos Correios;

(d) em formulário impresso, adquirido em papelarias, os quais deverão ser entregues em casas lotéricas conveniadas com a Caixa Econômica Federal. 

TIRA-DÚVIDAS

Secretaria da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br 

Receitafone: 
No Brasil: 0300 78 0300 
No exterior: 55 78 300 78 300

JUSTIÇA ELEITORAL

BASE LEGAL
Os principais textos legais que regulam a realização de eleições no exterior são:

Lei nº 4737, de 15.07.1965 (Código Eleitoral);

Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral:

Resolução nº 20.104/1998; e

Resolução nº 20.132/1998. 

CONCEITOS BÁSICOS
Nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, poderá votar o eleitor que se encontrar no exterior, especificamente cadastrado para esse fim. 

Serão organizadas Seções Eleitorais nas sedes das Embaixadas e Consulados Gerais. 

Para que se organize uma Seção Eleitoral no exterior, é necessário que na circunscrição sob a jurisdição daquela Embaixada ou Consulado-Geral haja um mínimo de trinta eleitores inscritos. 

O eleitor residente no exterior deverá comparecer às sedes das embaixadas e repartições consulares, com jurisdição sobre a localidade de sua residência, para o preenchimento do formulário respectivo, indicando o local onde pretende votar, munido do título eleitoral anterior, se for o caso. Deverá fazê-lo até 150 dias antes da eleição. 

No dia da eleição, só serão admitidos a votar os que constarem da folha de votação. 

A todo eleitor que votar no exterior, será concedido comprovante de votação. 

O alistamento eleitoral não é obrigatório para os brasileiros que se encontrem fora do País (Código Eleitoral, artigo 6º, I, c). No entanto, aqueles brasileiros residentes no exterior que, havendo-se alistado junto a uma Embaixada ou Consulado-Geral, constarem da folha de votação ficam obrigados a votar ou a justificar sua ausência, nos termos da legislação vigente. 

Todo aquele que, estando obrigado a votar, não o fizer, fica sujeito, além das penalidades previstas para o eleitor que não vota no território nacional, à proibição de requerer qualquer documento perante a repartição diplomática a que estiver subordinado, enquanto não se justificar. 

O brasileiro que não se encontra em dia com suas obrigações eleitorais, ou seja, sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não poderá (Artigo 7º, § 1º do Código Eleitoral): 

inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou empossar-se neles; 

receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo Governo ou que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo Governo, ou de cuja administração este participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

obter passaporte ou carteira de identidade; 

renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo Governo; 

praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de renda. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
Como deve proceder o cidadão brasileiro que se encontrava alistado no Brasil, morou alguns anos no exterior, mas não transferiu seu domicílio eleitoral para lá por ocasião das eleições presidenciais e não justificou, no dia da eleição, sua ausência na Seção Eleitoral? 
Esse eleitor terá 30 dias, contados de sua chegada ao país, para se justificar no seu Cartório Eleitoral (Art. 80, § 2º, da Resolução nº 20.132/98, do Tribunal Superior Eleitoral). Com isso obterá a sua quitação eleitoral, necessária para a obtenção de diversos documentos no país. 

2. Como deve proceder o brasileiro que se encontrava alistado no Brasil, morou alguns anos no exterior, mas não se transferiu para lá por ocasião das eleições presidenciais e justificou, no dia da eleição, sua ausência à Seção Eleitoral? 
Esse eleitor deverá comparecer a seu Cartório Eleitoral, tão logo chegue ao Brasil, para requerer uma certidão de quitação, necessária para a obtenção de diversos documentos no país. 

3. Como deve proceder o brasileiro que completou 18 anos quando já residia no exterior, acaba de regressar ao Brasil e jamais se alistou como eleitor? 
Esse eleitor deverá comparecer ao Cartório Eleitoral de sua nova residência no Brasil e proceder ao seu alistamento eleitoral, levando comprovante de sua estada no exterior, bem como prova de sua entrada no país, que poderá ser o bilhete de passagem ou o passaporte, além de qualquer dos documentos necessários para o alistamento (certidão de nascimento ou casamento, carteira de identidade, passaporte). 

TIRA DÚVIDAS
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
http://www.celeit@tre-df.gov.br
PREVIDÊNCIA SOCIAL

BASE LEGAL

Os aspectos previdenciários de interesse dos brasileiros em regresso do exterior são objeto dos seguintes textos legais:

Constituição Federal: artigo quarto; artigo quinto (caput e parágrafo segundo); artigo 21 (caput e inciso I); artigo 49 (inciso I) e artigo 84 (inciso VIII); 

Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT): nº 19 - "Igualdade de Tratamento Entre Estrangeiros e Nacionais em Acidentes de Trabalho"; nº 97, artigo 6, 1, b), I e II -"Trabalhadores Imigrantes" (revisão); e nº 118 – "Igualdade de Tratamento entre Nacionais e Estrangeiros em Previdência Social"; e 

Acordos em matéria de previdência social dos quais o Brasil é signatário. 

  

CONCEITOS BÁSICOS
A situação previdenciária do cidadão brasileiro domiciliado em outro país varia de acordo com a existência ou não de acordo internacional entre o Brasil e aquele país. 

O Brasil é signatário de acordos de previdência social com os seguintes países: Argentina, Cabo Verde, Chile, Espanha, Grécia, Itália, Luxemburgo, Paraguai, Portugal e Uruguai. 

NOS PAÍSES COM OS QUAIS O BRASIL MANTÉM ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nesses casos, os períodos de seguro ou contribuição para Previdência Social dos Países com os quais o Brasil mantém acordo internacional de Previdência poderão ser computados para fins de concessão de benefício no Brasil. 

O valor do benefício, com totalização de períodos contributivos (brasileiros e estrangeiros) será calculado proporcionalmente ao tempo de trabalho no Brasil e a totalidade dos períodos contributivos nos dois Países. 

Para providenciar sua nova inscrição ou pedido de benefício, o segurado/beneficiário deverá dirigir-se à Unidade/Agência da Previdência Social mais próxima de sua residência. 

Trabalhadores que se deslocam para o exterior a serviço de sua empresa 

Estes trabalhadores se beneficiam de um regime especial, previsto no acordo, chamado Deslocamento Temporário. 

O trabalhador, mandado por sua empresa, para prestar serviço no País Acordante fica dispensado de filiação à Previdência do País onde está prestando serviço temporariamente, obedecendo os prazos previstos no respectivo Acordo, premanecendo vinculado à Previdência Social do País de origem. 

Para isto, a empresa deverá solicitar à Unidade/Agência da Previdência Social mais próxima de seu endereço, o Certificado de Deslocamento Temporário, com antecedência de 90 dias, contados da data do início do afastamento. Os prazos de deslocamento e prorrogação variam conforme estabelecido em cada Acordo. Durante o prazo do deslocamento temporário, o trabalhador terá direito a assistência médica da rede oficial do governo do País Acordante. 

Havendo retorno do trabalhador, antes do prazo previsto no Certificado, a empresa deverá comunicar ao INSS para retificação do mesmo. 

O trabalhador que se deslocar para o exterior, rompendo seu contrato de trabalho no Brasil, e que quiser manter a qualidade de segurado no Brasil poderá contribuir para a Previdência Social brasileira, como segurado facultativo, mediante procuração. Se não o fizer, somente poderá readquirir a qualidade de segurado após efetuar nova inscrição como: empregado (inclusive doméstico), contribuinte individual (autônomo, empresário etc), trabalhador avulso, segurado especial e facultativo. A partir daí, poderá solicitar qualquer dos benefícios da Previdência Social após o cumprimento de um terço da carência exigida para cada benefício. 

  

II. NOS PAÍSES COM OS QUAIS O BRASIL NÃO MANTÉM ACORDOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Nesses países, não é possível a isenção de contribuição para a previdência local. Se o trabalhador estiver no exterior a serviço de sua empresa, esta deverá continuar efetuando a contribuição correspondente no Brasil. No entanto, se for obrigatória a contribuição no país de domicílio, o trabalhador deverá também fazê-la. 

O trabalhador que se deslocar para o exterior rompendo seu contrato de trabalho no Brasil e que quiser manter a qualidade de segurado no Brasil poderá contribuir para a previdência brasileira através de procuração. Se não o fizer, somente poderá readquirir a qualidade de segurado após efetuar nova inscrição como contribuinte individual (autônomo, facultativo, empresário, etc.) ou como empregado. A partir daí, poderá solicitar qualquer dos benefícios da previdência social após o cumprimento de um terço da carência exigida para cada benefício. 

  
III. CÔMPUTO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO NO EXTERIOR PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
O período contributivo no exterior não será considerado para fins de concessão de benefício no Brasil, exceto se a contribuição foi efetuada em país com o qual o Brasil mantém acordo. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
1. Quem deve obrigatoriamente inscrever-se na Previdência Social, segundo a legislação brasileira? 
São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:

Como empregado:

aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, por prazo não superior a três meses, prorrogável, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas, na forma da legislação própria; 

o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado no exterior, em sucursal ou agência de empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede e administração no País; 

o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior com maioria do capital votante pertencente a empresa constituída sob as leis brasileiras, que tenha sede e administração no País e cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade de direito público interno; 

aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em organismos oficiais internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se amparado por regime próprio de previdência social; 

o brasileiro civil que presta serviços para à União no exterior, em repartições governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que trata a Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, este desde que, em razão de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local; 

o bolsista e o estagiário estrangeiro que prestam serviços a empresas, em desacordo com a Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado por regime próprio de previdência social; 

o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem como pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal; 

o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante de emprego público; 

o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994; 

o exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos da Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, desde que não amparado por regime próprio de previdência social; 

o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

Como empregado doméstico - aquele que presta serviço de natureza contínua, mediante remuneração, a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividade sem fins lucrativos;

Como contribuinte individual:

a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 

o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

o titular de firma individual urbana ou rural; 

o diretor não empregado e o membro do conselho de administração, na sociedade anônima; 

todos os sócios, nas sociedades em nome coletivo e de capital e indústria; 

o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho na sociedade por cotas de responsabilidade limitada, urbana ou rural; 

o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho, na forma dos incisos II do §1° do art. 111 ou III do art. 115 ou do parágrafo único do art. 116 da Constituição Federal, ou nomeado magistrado da Justiça Eleitoral, na forma dos incisos II do art. 119 ou II do §1° do art. 120 da Constituição Federal; 

o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e (Alínea acrescentada pelo Decreto n° 4.032, de 26.11.2001) 

Como trabalhador avulso: aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados: 

o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e conserto de carga, vigilância de embarcação e bloco; 

o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério; 

o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios); 

o amarrador de embarcação; 

o ensacador de café, cacau, sal e similares; 

o trabalhador na indústria de extração de sal; 

o carregador de bagagem em porto; 

o prático de barra de porto, 

o guindasteiro; e 

o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; 

Como segurado especial - o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e seus assemelhados, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo. 


2. Quem pode inscrever-se facultativamente na Previdência Social, segundo a legislação brasileira? 

É segurado facultativo o maior de dezesseis anos que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 199, desde que não estejam exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da previdência social. 

Podem filiar-se facultativamente, entre outros:

a dona-de-casa; 

o síndico de condomínio, quando não remunerado; 

o estudante; 

o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior; 

aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social; 

o membro de conselho tutelar de que trata o artigo 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, quando não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social; 

o bolsista e o estagiário que prestam serviços a qualquer empresa de acordo com a Lei nº 6.494, de 1977; 

o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa, curso de especialização, pós-graduação, mestrado ou doutorado, no Brasil ou no exterior, desde que não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social; 

o presidiário que não exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a qualquer regime de previdência social; e 

o brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime previdenciário de país com o qual o Brasil mantenha acordo internacional.   

TIRA-DÚVIDAS

Ministério da Previdência e Assistência Social: http://www.mpas.gov.br 

Órgãos de ligação brasileiros responsáveis pelo intercâmbio com os Países Acordantes:
Distrito Federal

Agência Brasília - Acordos Internacionais

CRS 507 – Bloco A – loja 55

Brasília – DF – 70351-510

Fone: (061) 443-2461/ 244-6588

Fax: (061) 244-8085


Abrangência: Distrito Federal, Espírito Santo, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Tocantins, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará, Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima e Amapá.


Observação importante: somente este órgão efetua a manutenção de benefícios que são pagos no exterior (Portugal, Espanha e Grécia). 

São Paulo

Gerência Pinheiros

Rua Butantã, n° 68

São Paulo – SP – 05424-000

Fone: (011) 3093-7600 / Ramais: 2174, 2225

Fax: (011) 3032-6312

Paraná

Seção de Convênios e Acordos

R. João Negrão, 11 - 8° andar – Centro

Curitiba – PR – 80010-200

Fone: (041) 223-4056

Rio de Janeiro

Gerência Rio de Janeiro – Centro

R. Pedro Lessa, 36 – sala 1117

Av. 13 de Maio, n° 13, 26° andar – Centro

Rio de Janeiro – RJ – 20031-000

Fone: (021) 2210-3141 / Ramal: 2073

Fax: (021) 2220-9757

Rio Grande do Sul

Gerência Porto Alegre

R. Jerônimo Coelho, 127 - 10° andar – Centro

Porto Alegre – RS – 90010-241

Fone: (051) 3214-4300 / 3214-4213

Fax: (051) 3227-2447

Santa Catarina

Gerência Florianópolis

Praça Pereira Oliveira, 13 – sala 405/6 – Centro

Florianópolis – SC – 88010-905

Fone: (48) 216-7078 / 216-7222

SERVIÇO MILITA

BASE LEGAL 

Os textos legais relativos ao Serviço Militar são os seguintes: 

Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.575, de 17 de agosto de 1964); 

Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966; 

Instruções Gerais sobre o Serviço Militar de Brasileiros no Exterior (Portaria nº 01628/COSEMI, de 7 de junho de 1983. 

CONCEITOS BÁSICOS

Alistamento:ato prévio à seleção. Compreende o preenchimento da Ficha de Alistamento Militar (FAM) e do Certificado de Alistamento Militar (CAM). 

Classe:conjunto dos brasileiros nascidos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de um mesmo ano. É designada pelo ano de nascimento dos que a constituem. 

Conscritos: brasileiros que compõem a classe chamada para a seleção, tendo em vista a prestação do Serviço Militar inicial. 

Convocação (nas suas diferentes finalidades): ato pelo qual os brasileiros são chamados para a prestação do Serviço Militar, quer inicial, quer sob outra forma ou fase. 

Convocação à incorporação ou matrícula (designação):ato pelo qual os brasileiros, após julgados aptos em seleção, são designados para incorporação ou matrícula, a fim de prestar o Serviço Militar, quer inicial, quer sob outra forma ou fase. A expressão "convocado à incorporação", constante do Código Penal Militar (artigo 159), aplica-se ao selecionado para convocação e designado para a incorporação ou matrícula em Organização Militar, à qual deverá apresentar-se no prazo que lhe for fixado. 

Desincorporarão: ato de exclusão da praça do serviço ativo de uma Força Armada. (a) antes de completar o tempo do Serviço Militar inicial, ressalvados os casos de anulação de incorporação, deserção e expulsão. Poderá haver inclusão na reserva, se realizadas as condições mínimas de instrução, exceto quanto aos casos de isenção por incapacidade física ou mental definitiva; (b) após o tempo de Serviço Militar inicial, apenas para os casos de isenção por incapacidade física ou mental definitiva, quando não tiver direito a reforma. 

Dispensa de incorporação: ato pelo qual os brasileiros são dispensados de incorporação em Organizações Militares da Ativa, tendo em vista suas situações peculiares ou por excederem as possibilidades de incorporação existentes. 

Débito com o Serviço Militar: situação dos brasileiros que, tendo obrigações definidas para com o Serviço Militar, tenham deixado de cumpri-las nos prazos fixados. 

Estar em dia com as obrigações militares: estar o brasileiro com sua situação militar regularizada, com relação às sucessivas exigências do Serviço Militar. Para isso, o brasileiro necessita possuir documento comprobatório de situação militar, com as anotações fixadas no Regulamento, referentes ao cumprimento das obrigações posteriores ao recebimento daquele documento. 

Incorporação: ato de inclusão do convocado ou voluntário em Organização Militar da Ativa, bem como em certos Órgãos de Formação de Reserva. 

Insubmisso: convocado selecionado e designado para incorporação ou matrícula que não se apresentou à Organização Militar que lhe foi designada, dentro do prazo marcado ou que, tendo-o feito, ausentou-se antes do ato oficial de incorporação ou matrícula. 

Licenciamento: ato de exclusão da praça do serviço ativo de uma Força Armada, após o término do tempo de Serviço Militar inicial, com a sua inclusão na reserva. 

Refratário: o brasileiro que não se apresentou para a seleção de sua classe na época determinada ou que, tendo-o feito, ausentou-se sem a haver completado. Não será considerado refratário aquele que faltar apenas ao alistamento, ato prévio à seleção, bem como o residente em município não tributário, há mais de um ano, referido à data de início da época da seleção de sua classe. 

Voluntário: brasileiro que se apresenta, por vontade própria, para a prestação do Serviço Militar, seja inicial, seja sob outra forma ou fase. Sua aceitação e as condições a que fica obrigado são fixadas pelos Ministérios Militares. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS

1. Quando o cidadão deve fazer seu alistamento militar? 

O cidadão deve alistar-se no primeiro semestre do ano em que completar 18 anos de idade. Isto também vale para os cidadãos brasileiros que residem no exterior. Aqueles que fizerem seu alistamento militar entre 1º de janeiro e 30 de abril concorrem à seleção no mesmo ano. 

2. Onde se pode realizar o alistamento (no Brasil ou no exterior)? 
O interessado deve procurar a Junta do Serviço Militar (JSM) mais próxima à sua residência. A JSM é um órgão da Prefeitura Municipal. Na Prefeitura, o cidadão poderá obter informações sobre a localização das JSMs. Os brasileiros que residem no exterior devem procurar a Embaixada ou o Consulado mais próximo de onde residem e realizar o alistamento. 

3. Que documentos são necessários para o alistamento? 

Os documentos necessários para o alistamento são a Certidão de Nascimento e duas fotografias 3x4. 

4. Como proceder quem está fora do prazo de alistamento? 

O brasileiro que estiver fora do prazo de alistamento deverá procurar a Embaixada ou o Consulado do Brasil mais próximo de sua residência e realizar o alistamento. Ao retornar ao Brasil, deverá procurar a Junta do Serviço Militar mais próxima de sua residência. 

5. O que acontece quando o cidadão não se alista? 

O cidadão fica em débito com o Serviço Militar. Isso pode trazer consequências para seu futuro, pois não poderá prestar concurso público, tirar passaporte, entrar para a universidade, além de outras penalidades. 

6. O que pode acontecer com o cidadão que se alista, comparece à seleção, toma conhecimento da designação e deixa de se apresentar para o Serviço Militar na Organização Militar para a qual foi designado? 

Esse cidadão será considerado insubmisso, o que constitui um crime militar. Ele será obrigatoriamente incorporado, quando se apresentar ou for capturado, se julgado apto para o Serviço Militar em inspeção de saúde. 

7. Como deve proceder o brasileiro que vive no exterior, não tem a intenção de retornar ao Brasil a curto prazo e está perto de completar 18 anos de idade? 

Deve procurar a Embaixada ou o Consulado mais próximo para alistar-se. A Embaixada ou o Consulado fornecerão todas as informações necessárias para que o cidadão permaneça em dia com suas obrigações militares. Após completar trinta anos, poderá requerer o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). 

8. Como é possível saber se o cidadão está com as obrigações militares regularizadas? 
Para estar com a situação regularizada, o cidadão deverá ter se alistado no primeiro semestre do ano em que completou 18 anos e estar de posse do Certificado de Alistamento Militar (CAM) com as anotações em dia (carimbos no verso). Caso tenha sido dispensado, deverá possuir o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) ou o Certificado de Isenção (CI). Caso tenha prestado o Serviço Militar, o cidadão terá de possuir o Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria. Persistindo dúvidas, procure a Junta de Serviço Militar mais próxima de onde reside. 

9. Onde se pode tirar a segunda via de algum documento de serviço militar (CAM, CDI, CI ou CRM) que tenha sido perdido ou danificado? 

Para obter informações sobre como proceder, o interessado deve procurar a Junta do Serviço Militar mais próxima. Se residir no exterior, procurar a Embaixada ou o Consulado do Brasil. 

10. O deficiente físico presta o Serviço Militar? 

O deficiente físico é isento do Serviço Militar e recebe o Certificado de Isenção (CI). 

11. O cidadão que já prestou o Serviço Militar ainda tem algum tipo de obrigação? 
Sim. O cidadão terá que se apresentar anualmente, de preferência na Organização Militar à qual estiver vinculado ou, na impossibilidade, em qualquer OM próxima de sua residência, durante um período de cinco anos. Caso o cidadão deixe de comparecer ao Exercício de Apresentação da Reserva (EXAR), estará sujeito ao pagamento de multa, e sua situação militar estará irregular. 

12. Quando o cidadão está sujeito ao pagamento de algum tipo de multa? 

O cidadão terá de pagar multa em qualquer das situações seguintes: alistado fora do prazo; refratário; reservista que deixa de se apresentar ao EXAR; reservista que não comunicou a conclusão de curso técnico; reservista que não se apresentou quando convocado; inutilização, alteração ou extravio de certificado de alistamento militar; e alistamento mais de uma vez. 

TIRA-DÚVIDAS

Diretoria de Serviço Militar: http://www.exercito.gov.br 
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TRANSFERÊNCIA DE CURSOS E REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS

BASE LEGAL

A legislação básica sobre o sistema educacional brasileiro consiste na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, também chamada de Lei Darcy Ribeiro, que define as diretrizes e bases da educação nacional. Essa lei é regulamentada por resoluções do Conselho Nacional de Educação. 

CONCEITOS BÁSICOS
O sistema educacional brasileiro está estruturado em dois níveis distintos:

educação básica, que abrange o ensino infantil, fundamental e médio; e 

educação superior, que abrange a graduação e a pós-graduação. 

O ensino infantil, destinado a crianças até os 6 anos de idade, é oferecido em creches (até os 3 anos) e pré-escolas (dos 4 aos 6 anos). O ensino fundamental, antigamente denominado de ensino de 1º grau, tem a duração de oito anos (da 1ª à 8ª série). O ingresso na 1ª série se faz aos sete anos. O ensino médio, conhecido anteriormente como ensino de 2º grau, tem a duração de três anos (da 1ª à 3ª série). A educação superior é composta pelos cursos de graduação (com duração média de cinco anos) e de pós-graduação (com duração média de dois anos e meio para Mestrado e de quatro anos para Doutorado), sendo oferecida por instituições de ensino superior – federais ou estaduais, públicas ou privadas. 

Característica importante do sistema educacional brasileiro é a descentralização da competência em administrá-lo e organizá-lo. A responsabilidade pela oferta e administração de cada um dos níveis de ensino é compartilhada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, sempre organizados em regime de colaboração. Tal organização é fundamentada em legislação federal que define uma base nacional comum (carga horária e currículo mínimos, dias letivos a serem cumpridos, realização de exames finais, etc.), mas que, ao mesmo tempo, permite que sejam respeitadas as peculiaridades regionais. 

Dessa forma, cabe à União coordenar a política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas de ensino, organizando o sistema federal de ensino e financiando as instituições de ensino públicas federais, bem como promover a educação de nível superior nas instituições federais. Os Estados e o Distrito Federal têm a competência, por meio das Secretarias de Educação, de organizar e oferecer o ensino fundamental e médio. Aos Municípios cabe a responsabilidade de oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
1. Como proceder para revalidar estudos de nível fundamental e médio realizados no exterior (concluídos ou em curso)? 
Existem processos diferenciados para a revalidação de estudos dos níveis fundamental, médio e superior. A revalidação de estudos de nível fundamental e médio é feita pelas Secretarias Estaduais de Educação, enquanto a revalidação de estudos de nível superior é feita pelas instituições de ensino superior brasileiras. Em nenhum dos casos, há interferência do Ministério da Educação. 

Para revalidar estudos de nível fundamental e/ou médio realizados no exterior, deve-se adotar o seguinte procedimento:

(a) estar de posse do histórico escolar ou boletim (original) expedido pela instituição de ensino do país onde foram realizados os estudos, devidamente autenticado e reconhecido pelo órgão educacional competente. Tal documento deve ser, ainda, autenticado pela Embaixada ou Consulado do Brasil naquele país. Devem constar do documento, principalmente, os dados referentes à última série cursada;

(b) providenciar a tradução desse documento, de preferência por tradutor público juramentado, ou escola de língua estrangeira idônea, cujo tradutor tenha o curso de Letras, com diploma registrado no MEC. Nem sempre é necessário apresentar tradução juramentada dos documentos em espanhol; portanto, aconselha-se confirmar junto à Secretaria de Educação do Estado sobre a necessidade da tradução nesses casos;

(c ) estar de posse, igualmente, do histórico escolar relativo aos estudos realizados anteriormente no Brasil. Reunidos esses documentos, dirigir-se à Secretaria de Educação do Estado onde irá fixar residência e solicitar a equivalência; 

(d) obtida a equivalência, dirigir-se a uma escola para fazer a matrícula (se for o caso de continuidade de estudos no Brasil);

(e) em alguns casos, a Secretaria de Educação poderá exigir a realização de estudos complementares, tendo em vista que, em alguns países, o currículo e o calendário escolar variam em relação àqueles adotados no Brasil. Por este motivo, recomenda-se que, caso o aluno se matricule em escola de 1º ou 2º grau no exterior que permita a seleção das matérias a cursar, não deixe de incluir as disciplinas do núcleo comum brasileiro: Matemática, Química, Física, Biologia e Educação Física. 

2. Como proceder para revalidar estudos de nível superior (graduação e pós-graduação) realizados no exterior? E no caso de cursos que não existam no Brasil? 

O procedimento para a revalidação de estudos de nível superior é bem parecido com o procedimento anterior. A diferença fundamental é que, enquanto a revalidação de estudos de nível fundamental e médio é feita pelas Secretarias Estaduais de Educação, a revalidação de estudos de nível superior é feita por instituição de ensino superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação, a qual ofereça curso semelhante àquele cursado pelo estudante no exterior. 

No âmbito do sistema educacional brasileiro, o tema é regulamentado pelo Artigo 48 da Lei n.º 9394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e pela Resolução n.º 3/85 do Conselho Nacional de Educação (CNE), que estabelece o seguinte procedimento para a revalidação de estudos de nível superior: 

(a) para solicitar a revalidação do diploma ou certificado, o interessado deverá, primeiramente, identificar a universidade pública, autorizada pelo CNE, que ministre curso semelhante ou afim ao curso a ser revalidado; 

(b) o processo tramita diretamente na instituição escolhida pelo interessado, que deve apresentar, na ocasião, cópia do diploma expedido e documento oficial do estabelecimento de ensino estrangeiro contendo dados sobre a carga horária, o currículo do curso, o programa (ementa) das disciplinas cursadas e o histórico escolar do postulante. Todos os documentos devem ser autenticados pela autoridade consular brasileira no país que o expediu. Todas as firmas dos documentos devem ser devidamente reconhecidas;

(c) os processos são analisados um a um, e a decisão final é tomada por uma comissão de especialistas da área, designada pela instituição. A revalidação poderá incluir a obrigatoriedade de estudos complementares, exames e provas específicas (função de arbítrio da universidade, que tem autonomia para tanto); 

(d) somente após esse trâmite, a universidade pode efetuar o registro do diploma. No caso dos certificados, títulos e diplomas de pós-graduação, só poderão conceder revalidação as universidades ou instituições isoladas federais de ensino superior que mantenham programa (mestrado ou doutorado) em área de conhecimento idêntica ou afim, as quais tenham obtido notas 4 ou 5 na última avaliação da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

3. É possível obter transferência de instituição de ensino superior estrangeira para instituição brasileira, antes da conclusão do curso? 

Sim, é possível. A transferência entre instituições de ensino superior deve ser solicitada diretamente à Instituição que o estudante deseja freqüentar. Existem dois tipos de transferência que podem ser solicitadas nesse caso: 

transferência obrigatória(ex officio): tem direito a esse tipo de transferência o servidor estudante ou o filho de servidor que tenha sido removido, a trabalho, para local diferente daquele de sua residência. A transferência obrigatória é independente da existência de vagas, e pode ser solicitada a qualquer tempo desde que o servidor removido esteja de regresso a seu local de origem, ou de partida para o local onde irá trabalhar. O interessado deve dirigir-se à universidade onde deseja estudar para solicitar a transferência e apresentar a documentação solicitada;

transferência facultativa: esse tipo de transferência é solicitado por pessoas que, independentemente de estarem prestando serviço público em local diverso do de sua residência, deseja transferir-se para outra universidade no seu país. Nesse caso, a transferência está condicionada à existência de vagas e o solicitante está sujeito a processo seletivo eventualmente utilizado pela Instituição para a qual deseja transferir-se. Também é solicitada diretamente à instituição onde deseja estudar. 

Em ambos os casos, os candidatos devem apresentar à universidade, além dos documentos pessoais, histórico escolar da instituição de origem, devidamente autenticado pelas autoridades educacionais do país e pela Repartição consular brasileira. 

4. É possível revalidar diploma obtido em curso ministrado por instituição estrangeira na modalidade a distância? 
De acordo com o artigo 1º da Resolução n.º 1, de 26 de fevereiro de 1997, do Conselho Nacional de Educação (CNE), não serão validados nem reconhecidos, para quaisquer fins legais, diplomas de graduação e pós-graduação em níveis de mestrado e doutorado obtidos através de cursos ministrados no Brasil, oferecidos por instituições estrangeiras, especialmente nas modalidades semi-presencial ou a distância. 

5. Existem normas diferenciadas para o reconhecimento de estudos, títulos e diplomas obtidos nos países do MERCOSUL? 
Existem, no âmbito do Mercosul, acordos que visam facilitar o processo de reconhecimento de diplomas e aceitação de títulos em instituições brasileiras. Dessa forma, o tratamento dado aos estudos, certificados e diplomas obtidos nos países membros do Mercosul tem como base os seguintes protocolos firmados: 

Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico- Buenos Aires - Argentina, 04 de agosto de 1994; em vigor desde 06 de junho de 1996: prevê o reconhecimento automático dos estudos realizados e dos diplomas expedidos pelas instituições educacionais oficialmente reconhecidas, desde a 1ª série fundamental até a 3ª série do nível médio não-técnico. Tem como anexo uma tabela de correspondência em anos de escolaridade, para apoiar a matrícula nos países membros quando se tratar de estudos incompletos; 

(b) Protocolo de Integração Educacional, Reconhecimento de Diplomas, Certificados, Títulos e Estudos de Nível Médio Técnico - Assunção - Paraguai, 28 de julho de 1995; em vigor desde 26 de julho de 1997: prevê o reconhecimento automático dos estudos realizados durante o ensino médio técnico e a revalidação dos diplomas expedidos pelas instituições educacionais oficialmente reconhecidas. Tem como anexo tabela de correspondência em anos de escolaridade, para apoiar a matrícula nos países membros quando se tratar de estudos incompletos. 

(c)Protocolo de Integração Educacional para o Prosseguimento de Estudos de Pós-Graduação nas Universidades dos Países Membros do Mercosul - Montevidéu - Uruguai, 30 de novembro de 1995; em vigor desde 07 de junho de 1999: prevê o reconhecimento de diplomas de graduação, obtidos em cursos com duração mínima de 4 anos ou 2700 horas, unicamente para ingresso em cursos de pós-graduação. 

Protocolo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Países Membros do Mercosul- Assunção - Paraguai, 28 de maio de 1999: encontra-se em fase de aprovação. Prevê a admissão de títulos de graduação obtidos em cursos com duração mínima de 4 anos ou 2700 horas e de pós-graduação (especialização com carga horária maior de 360 horas presenciais ou graus de mestrado e doutorado), exclusivamente para fins de docência e pesquisa no ensino superior. 

Como devem proceder os brasileiros que freqüentaram escolas brasileiras no exterior? 

De acordo com o Parecer nº 11/99, do Conselho Nacional de Educação, que estabelece normas para o funcionamento de escolas brasileiras sediadas no exterior, aqueles que freqüentaram essas escolas, desde que devidamente reconhecidas e organizadas segundo as normas estabelecidas no Parecer, não necessitam submeter-se aos procedimentos de reclassificação ou revalidação de diplomas quando de seu retorno ao Brasil. 

7. A revalidação do diploma ou certificado de estudos de nível superior realizados no exterior é suficiente para o exercício da profissão no Brasil? 
A simples revalidação do diploma ou certificado não é suficiente, mas é condição fundamental para a obtenção do registro profissional, que é a autorização que habilita o profissional a exercer sua atividade regularmente no Brasil. Sem este registro, veda-se o exercício da profissão, mesmo que o profissional tenha em mãos a revalidação de estudos de nível superior realizados no exterior. 

O registro profissional pode ser obtido junto à entidade de classe respectiva, no Estado onde irá fixar residência. Por exemplo, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para o curso de Direito; Conselho Regional de Medicina (CRM) para o curso de Medicina; Conselho Regional de Engenharia (CREA) para o curso de Engenharia; Conselho Regional de Psicologia (CRP) para o curso de Psicologia; e assim por diante. 

É importante lembrar, entretanto, que nem todas as profissões exigem o referido registro para o exercício da profissão. 

8. Como deve proceder o filho de brasileiros cujo pai ou mãe seja servidor público no exterior, para efetuar transferência de instituição de ensino estrangeira para instituição brasileira? 
Ele tem direito a efetuar a transferência obrigatória ou ex-officio, conforme indicado no item (a) da questão 3. 

NÃO ESQUEÇA:
Todos os documentos, tais como histórico escolar, certificado, diploma ou boletim original, expedidos por instituições de ensino no exterior, devem ser autenticados junto à Embaixada ou Consulado do Brasil no país que os expediu. 

Verifique sempre se o Brasil é signatário de Acordo de Cooperação em Educação com o país onde foram realizados os estudos. 

Mesmo para os casos de transferência obrigatória, deve-se proceder à autenticação dos documentos expedidos pela instituição de ensino do país onde foram realizados os estudos pela autoridade consular brasileira no país em que foram expedidos. 

TIRA-DÚVIDA

Ministério da Educação:

Assessoria Internacional:
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Conselho Nacional de Educação - CNE
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Tel.: (061) 244-0387 – Fax: (061) 244-0890 
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Conselho Nacional de Secretários de Educação – CONSED

Edifício Venâncio 2000, Bloco B-50, Sala 212 – Brasília-DF – 70312-971

Tel.: (061) 225-9289 – Fax: (061) 225-9388 
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Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional e informações relativas à política educacional brasileira: http://www.mec.gov.br/PolEduc/pe-frm.htm 

Informações sobre instituições de ensino superior brasileiras: http://www.crub.org 

Fala, Brasil! (serviço de atendimento ao cidadão do Ministério da Educação) 

Tel.: 0800-616161 

E-mail: Falabr@mec.gov.br 

Informações sobre cursos de pós-graduação no Brasil: http://www.capes.gov.br
VISTO PERMANENTE COM FINALIDADE DE REUNIÃO FAMILIAR

BASE LEGAL
A matéria objeto desta seção está contida no artigo 16 e seguintes da Lei de Estrangeiros (Lei nº 6.815/80), regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, artigos 26 a 28. Informações complementares sobre a obtenção de visto permanente por reunião familiar encontram-se na Resolução Normativa nº 04/91 do Conselho Nacional de Imigração. 

CONCEITOS BÁSICOS
Em seu regresso ao País, o cidadão brasileiro que desejar levar consigo familiares estrangeiros poderá pleitear para esses familiares visto permanente. 

O pedido de visto permanente com finalidade de reunião familiar pode ser apresentado por:

cônjuge de brasileiro; 

ascendentes, desde que demonstrada a necessidade de amparo pelo chamante; 

filhos solteiros menores de 21 anos, naturais ou adotivos, ou maiores incapazes de prover o próprio sustento; 

irmãos, netos ou bisnetos, se órfãos, solteiros e menores de 21 anos, ou de qualquer idade, se incapazes de prover o próprio sustento. 

Os dependentes a que se referem as letras (c) e (d) serão assim considerados até o ano-calendário em que completarem 24 anos, desde que estejam cursando escola técnica de nível médio ou curso superior (graduação ou pós-graduação). 

As solicitações de visto permanente serão instruídas com os seguintes documentos, devidamente autenticados:

do chamante (o cidadão brasileiro): 

cópia da cédula de identidade ou documento equivalente; 

cópia do CIC (Cartão de Identificação do Contribuinte) ou declaração assinada pelo chamante de que não apresenta declaração de rendimentos no Brasil; 

cópia do Título de Eleitor; 

termo de responsabilidade em favor do chamado, passado ou autenticado em cartório brasileiro. Se o chamante se encontrar no exterior na data da solicitação do visto permanente, aquele documento deverá ser autenticado pela autoridade consular. 

do chamado (o familiar estrangeiro): 

certidão de casamento ou de nascimento; 

cópia das folhas de identificação do passaporte ou outro documento de viagem; 

certidão negativa de antecedentes criminais; 

comprovante de residência na jurisdição consular. 

do chamante ou do chamado: 

promessa de emprego, prova de capacidade financeira ou compromisso de manutenção assumido por parente direto residente no Brasil. 

A necessidade de amparo mencionada no item (b) deverá ser demonstrada mediante prova de que:

o chamado não tem, no país de origem, descendente ou colateral em primeiro ou segundo grau; ou 

em virtude de idade ou enfermidade, necessita da presença de parentes para gerenciar sua vida; ou 

não dispõe de renda para prover seu próprio sustento, e o chamante envia regularmente recursos para sua manutenção e sobrevivência. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS
Onde deve ser apresentado o pedido de visto permanente? 
O pedido de visto deve ser solicitado na repartição consular em cuja jurisdição resida o postulante. Na impossibilidade de assim fazê-lo e em caráter excepcional (por exemplo, na necessidade de viajar com urgência ao Brasil), o postulante poderá ser instruído a se dirigir à representação da Divisão de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras (DPMAF) na jurisdição de sua futura residência, para instruir o pedido de visto permanente. 

Quem pode apresentar o pedido? 
O Consulado somente processará pedido de visto permanente formulado diretamente pelo interessado residente há mais de um ano em sua jurisdição consular. A apresentação de pedido de visto por terceiros somente será aceita mediante procuração específica do interessado. 

É necessário autenticar os documentos apresentados? 
Os documentos estrangeiros utilizados na instrução de pedido de visto permanente deverão ser previamente legalizados pela autoridade consular, cobrados os emolumentos correspondentes. Os documentos brasileiros que tenham fé publica terão suas cópias aceitas sem qualquer exigência adicional, sempre que apresentadas com o original, mas será exigida a autenticação notarial nos demais casos. 

TIRA-DÚVIDAS

Ministério das Relações Exteriores:

http://www.mre.gov.br 

(Informações sobre visto permanente estão no capítulo 11º do Manual de Serviço Consular e Jurídico, disponível na seção "Assistência a Brasileiros no Exterior" da home page do MRE.) 

Ministério do Trabalho:

http://www.mtb.gov.br 

(Informações sobre visto permanente estão na Resolução nº 04/1997 do Conselho Nacional de Imigração, disponível na seção "Legislação – Trabalho Estrangeiro" da home page do MTb.) 
